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TERMO DE CONTRATO N° 007/2020, PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
LUBRIFICANTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE BALSAS E A EMPRESA COSTA & NOLETO

LTDA-EPP,

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno,, inscrita no CNPJ n°
06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato
representada por seu Vereador-Presidente, o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro, casado,
residente e domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n. Bairro São Luis, nesta cidade de Balsas/MA,
portador do CPF n° 003.7Ò2.043-95, Carteira de Identidade n° 1138543990 SEJUSP, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa COSTA & NOLETO LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Av. Governador Luiz Rocha, n° 145, Sala-A, Bairro Potosi, nesta
cidade de Balsas-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.960.250/0001-03, neste ato representada pela sua
sócia/Administradora Sra. Islyanne Noleto Barros, portadora do RG: 24271052003-2 GEJUSPC/MA e
CPF: 017.380.493-45, que também subscreve, doravante simplesmente CONTRATADA, precedido de
Processo Licitatório n° 008/2020, Pregão Presencial SRP n® 03/2020, firmam o presente Contrato, nos
termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, de acordo com as
seguintes cláusulas:

: CLAUSULA PRIMEIf^^Dd ÓBJEtÒ

1.1 - Contratação de empresa para aquisição de peças genuínas ou similar, acessórios e lubrificantes e
prestação de serviços de mão-de-obra com a reposição de peças, revisões periódicas, visando a
manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais de propriedade da Câmara Municipal de Balsas,
de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes na Ata de Registro de Preços n°
01/2020.

cláusula: SÉGUNDA- DOS DOCUMÊNtQS^INTEGRANTES

2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço, bem ass.im para definip
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como
nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão SRP n° 03/2020 e seus anexos;
b) Proposta da Contratada.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1 são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do Contrato.

I CLAUSULÀJERCEIRA-DA?fGNDIÇOES^g||;<EÇUÇAO

3.1-0 Regime de Execução será por empreitada por preço unitário.
3.2 - Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada, mediante Ordem de Execução de
Serviços emitida pela Presidência Ou Termo de Autorização de Compras, devendo a mesma permitir livre
acesso de representantes da Câmara Municipal, para que se proceda á fiscalização dos trabalhos.
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